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APROV.-4.DO TURMO ÚMlCO 

_.JL / , t.:zt:ll.:L 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .. APROVOU E O 
PREFEITO SANCIONA A SEGU!NTE LEI: 

Art. 1º Fica concedido um abono aos servidores, ativos e inativos, e aos pensionistas 

vinculados à Câmara Municipal de Aracruz, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquer:ta 

reais), em parcela única, não incorporável à remuneração ou aos prnventos a qualquer 

título. 

Parágrafo único. O abono a que se refere o caput deste artigo fica estendido aos estagiários 

da Câmara de Aracruz. 

Art. 2º O abono de que trata esta Lei se.rá pago no mês de dezembro de 2022 e não 

integrará os vencimentos para efeitos de concessão de vantagens pessoais e fixaÇão, de 
proventos. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentarias próprias do Poder Legislativos il/iunidpaL 

. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de su_:a putJ!icação. 

Câmara Municipal de.Aracruz, __ .de dezembro de 202:.?. 

flACHADO. 

---- .. __ .. _, __ ' ·-

Rua Pr1?/ú,~·so!' Loho. nº 550. Centro - .·fn;1·rn:>F:< 1".\.(!.f: 3;_; (~ / <1 .. "? 1' / /JOOJ .. JtJ, r "/:.)'· .:u / i1;/_r,; ! .:1 

Te!.: (27)3156-~)-19! - fáx: f]/) 3~56-9../9~ '·,'/!1:" );'F ;\ -::::;:.-.,· 1:.:..;·j:' /J,· 1-:'-i!:iiil: (','JJ:i'1::.·~,·r·~i:,: .··.· ci·:~:.h.r 



) 

d>. (/Í2j]; . 
. LlN,DRÉ CARLESSO 

Vereador 

A~SROSSONI .· VereJ 
ELl&NIO ROSSATO 

----·-····-··· 

ESTADO DO ESPÍRfTO SANTO 

_A~~ 
ALCIHEUO UMA NEGREIROS 

CARLOS At\\DRÉ FRANCA DIE :SOUZA 
Vereador 

Vereador 

Rua f'n~/cssor Lobo. n~1 5j0, Centr'"' -- Art11..T1c h:S ( · . .\'í 1.J: 39. 6 / fi .. \·v / 0001 ~-{ri. 1 ·r· >. .· ~·f1 .. ·'> ! ;; 
Te!.: (27)3256-9./91 -·-Fax: (}7) 3~56-9-19~ Sile: 1n1·lr.cmn.es.gr;1·.hr F:-nhui: cmoL·;,.o unu c\·.guF.hr 



Remessa 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA DE PROCESSOS 

1 ;.370212022 
05/12/2022 11 :40 

1111111111111111111111111 

Órgão Emissor: 

001 .. 0010011 O - PROTOCOLO - CONVERSÃO 

Órgão Receptor: 

001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Tentativas de Envio 

o 
( P ) Processo Principal 

( A ) Processo Anexado 

( 1 ) Processo Incorporado 

.f.!:?.?.!::!~?. .................................... §.<?.~(qf.~~.Q.!?.!..QXfl.~g.§.?.!!f.(!!!!!!.~l.!!.?.!!?.fi?.!~!!!! ................................................... -!!.~~-!f.t;(t?. ........................................................................................ .. 
768 / 2022 (1) Vereadores - Diversos PROJETO DE LEI 

Quantidade: 

.................................................................................................................... 
Remessa Orgão Emissor: l Tentativas de Envio " 

1-3702/2022 001 .. 0010011 O - PROTOCOLO - CONVERSÃO o , 
05/12/2022 11 :40 Órgão Receptor: 

1111111111111111111111111 

001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Enviado Por: Recebido Por: 

º MAISA CAMPOS OLIVEIRA 

__ / __ / __ 



"\. ;I 

Pg"" 
C>Q.S 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1 

1 .. ,. ' ' ', ,•' 1 
1 , '<:, ,: , ",:;:, 1:'~ 1'!,,:'r",:, <'":· . ,\ " , 

1 
PROJETO DE LÊÍ Nº .o3s/2022 - coNc:Ei>IL A.B~~9: .. Àos.· ·st:RvmoREs .DA cÂMARA, 
MUNICIPÀLDE.ARA.c:R.ut:' ',.,\·:,, 

,' 

PROCESSO Nº: 768!2022': 

1 AUTORES: VEREADCiiks, ~IVE~so,( .. ' " 

,ll.PROVADO Tu::<r· .. 10 ÚMlCO 

~~AL.~J_, 

I - RELA TÓRIO 

Trata-se de Projeto de iniciativa de todos os Vereadores dessa casn 

distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de Constituição, Legisl 

e Redação. 

O Projeto de Lei nº 038/2022, datado de 05/12/2022, tem por objetivo conceder 

um abono aos servidores, ativos e inativos, e aos pensionistas vinculados à Câmara Municipal de 

Aracruz, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), em parcela única, não incorporável 

à remuneração ou aos proventos a qualquer título. 

Sendo assim, passo a análise. 

II - ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL~ 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Nossa análise consistirá em verificar se o projeto de lei em questão não contraria 

os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e também na legislação em vigor. O PL 

(Projeto de Lei) também será examinado quanto à sua "iniciativa" e quanto à sua "competência"_ 

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se-á nos termos do mi. 30, I d.o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, 

jurídico e de técnica legislativa da proposição. 
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No aspecto constitucional a análise de vícios deve-se pautar tanto no aspecto 

formal como no aspecto material. 

A Lei Orgânica do Município de Aracruz estabelece, em seu artigo 30, acerca da 

iniciativa das leis, o seguinte: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta lei. 

O projeto em destaque trata de matéria de interesse local, portanto, 

compreendido dentro da competência municipal. A Carta Magna Brasileira (CF/1988), quando 

trata da "Organização do Estado", dispõe que compete aos Municípios: 

A:rt. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre ass11.mtl[)s de interesse focal; (GRIFO 
NOSSO) 
( ... ) 

Importante ressaltar, que a Lei Orgânica de Aracruz, em consonância com a 

Carta Magna de 1988, ao tratar da competência municipal, estabelece: 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a tudo 
quanto respeite ao seu interesse local e ao bem-estar de sua 
população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras as 
seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; (GRIFO 
NOSSO) 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a 
despesa, com base em planejamento adequado; 
IV - instituir e arrecadar tributos, fixar e cobrar preços e tarifas; 
V - dispor sobre a organização e a execução de seus serviços 
públicos; 
VI - organizãr-o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores; -
VII - instituir, na forma da lei, guarda municipal destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações; 
VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de 
seus bens; 
IX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou ainda por interesse social; 
X - dispor sobre a concessão e a permissão para a exploração 
de serviços públicos locais; 
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XI - estabelecer servidões administrativas necessárias aos seus 
serviços; 
XII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano, bem corno as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação de seu território; 
XIII - ordenaras atividades urbanas, fixando condições e 
horário para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e similares, observadas as normas federais 
pertinentes; 
XIV - prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza; 
XV - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes 
e anúncios, bem corno a utilização de quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de 
polícia municipal; 
XVI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos; 
XVII - prestar assistência nas emergências médico
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços, 
ou mediante convênio ou comodato com instituições 
congêneres; 
XVIII - dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daquelas que forem 
públicas e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas; 
XIX - dispor sobre o depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da 
legislação municipal; 
XX - elaborar o seu plano municipal de desenvolvimento 
integrado; 
XXI - integrar consórcios com outros Municípios para a 
solução de problemas comuns; 
XXII - estabelecer incentivos que favoreçam a instalação de 
indústrias e empresas visando à promoção do seu 
desenvolvimento, em consonância com os interesses locais, 
respeitada a legislação ambiental e a política de 
desenvolvimento municipal; 
XXIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos. 

Ainda, no tocante à competência, a LOM (Lei Orgânica Municipal) prevê: 

Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privativamente: 
( ... ) 
XVIII - iniciar o processo legislativo nos casos e formas 
previstos nesta lei; (GRIFO NOSSO) 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz-ES (Resolução nº 492. 

de 31 de dezembro de 1990), dispõe o seguinte: 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Ara cruz - E. Santo - CEP 29.190-9i O - Tel: (27) 3256-949í 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: crnacz@crn.a.es.gqv.br- Site: www.cma.es.gov.br 



i 
\_/ 

Art. 15. Compete à Mesa da Câmara Municipal, 
privativamente, em colegiado: 
( ... ) 
VIII - Receber as proposições ou recusá-las, se apresentadas 
sem observância das disposições regimentais, cabendo, por 
parte do autor, recurso à Comissão -de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação. 

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, na forma 

regimental, estudar e emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame (Art. 27 do R.I.) e, ainda: 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 
Orgânica, compete: 

I -À Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de 
técnica legislativa das proposições. 
b - Quanto ao mérito das proposições, nos casos de: 
1. Reforma e emenda à Lei Orgânica Municipal. 
2. Competência dos poderes municipais, funcionalismo do 
município e matéria de direito. 
3. Ajustes, convenções e acordos. 
4. Licença ao prefeito municipal para interromper o exercício 
de suas funções ou ausentar-se na forma deste Regimento. 
5. Licença para processar vereador e perda do mandato. 
6. Divisão territorial. 
c- Elaborar a redação final das proposições, exceto os dos 
Projetos de Lei Orçamentária e dos aprovados com sua redação 
originária. 

No que diz respeito a técnica legislativa, exige-se na elaboração de uma lei, o 

seguinte: simplicidade e concisão, correção da linguagem e precisão terminológica, distribuição 

do assunto por: livros, títulos, capítulos, seções, parágrafos, incisos e alíneas. Ao redigirmos uma 

lei devemos atentar para que o texto se apresente de forma ordenada, fixando bem, desde o início 

do projeto de lei, o que pretendemos regular, evitando sempre a inclusão de dispositivos confusos, 

contraditórios ou incoerentes. Desta forma, atende aos requisitos da técnica legislativa 

apresentando-se ordenado, simples e conciso. 

Sendo assim, verifica-se, portanto, alicerçados nos dispositivos acima citados, 

que não há nenhuma vicissitude quanto ao aspecto da "competência" e da "iniciativa", bem como, 

a presente proposição se encontra em conformidade com os aspectos legais e constitucionais. 
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III - VOTO E PARECER DO RELATOR 

Após examinar o Projeto de Lei n.º 038/2022, esta Relatoria se manifesta pela 

CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição, exarando parecer 

FAVORÁVEL ao prosseguimento da matéria. E, por conseguinte, seja submetido às demais 

comissões competentes e à decisão do Plenário desta Casa de Leis. 

Aracruz-ES., 06 de dezembro de 2022. 
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,f.l..P~OVADO TURNO ÚNICO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO E 
CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 038/2022. 

': ~ :~ , L~ -
EMENTA: CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES DA 
CÂYJARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. f:~> ,, 

' ; . ~ - . . 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de inicfiàti~~'J>, de todos os vereadores 
1?:· /'.:{'h, ><·:: 

desta casa de Lei leis, no ªtrtí:HUto'+ çi[â. C±'Ómissão de Constituição, 
;Üf ' {.:C> '{!t)~! 

Legislativa, Justiça e Redaçaoj qu~concede abono aos servidores 
<i~} ;df 

da Câmara Municipal de Aracru'Z!l~' ;;~dl 1 Estado do Espiri to Santo. 

\ ~fi 
·,·'·:11r:<:"·'"i .. '" 

É o presente para qu~~ aeptro de suas atribuições, este relator 
;;% /'j~ t''~ 

possa opinar sg:PrE?)f~ '~!~p8<:!sição, a fim de verificar· se o projeto 
'tt~·~-·,_ ~·\·~~-"'-', ·•:~,:.;;;• 

está em conform:ifül;aâ.~, com a lei de responsabilidade Fiscal, se ur ·~~::·0·~· ··z~· 
existe orçam~n;'to pa~ra atender o projeto e se ele atende aos 

,{~JH+~~> "Z~>.·-u·z:~?, 
critérios :J~ª ·lieJ 'cie Diretrizes Orçamentárias. 

··1{: '~~-;, 

Como 

tem 

-~:.1hf 

o projeto de Lei nº 38/2022, datado em 05/12/2022, 

objetivo conceder um abono aos servidores ativos e 

inativos, e aos pensionistas vinculados á Câmara Municipal de 

Aracruz, no valor total de 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 

em parcela única. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

Relato do necessário, vieram os autos com 09 folhas, não numeradas 

a partir de fls. 05, pelo que passo a emitir parecer. 

II - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO 
E TOMADA DE CONTAS 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada l:f;~P1d:(qntas-
. ~t, :; 

Comissão Permanente criada na forma do Art. 2 8, II': 1gJ.;o '"B~g,]Jmento 
i;}~ . ''· ., 'ir.;, J'"' 

Interno desta Casa, tem por objetivo de realizar es&:l.i172ft51~i e emitir 
,,;JIH . ,>,iY 

pareceres sobre as matérias submetidas ao seu tlt;~{?ffiJfi(·\'aevendo se 

manifestar acerca do aspecto ~~m~nceiro das 

Proposições. 

.>/f;·.~!t{,·~,j 
Esclareça-se que as comissões são !ôr~.ão's)·, técnicos criados pelo 

l~; +> < \'.,,:~~f , 
Regimento Interno com a f inal,i<â'àâ1e d~fd~'!~i~utir e votar proposições 

f;:'f .,)' 

que são apresentadas a Cãmarl~. 
-,·:~h. 

~; 

Dessa forma, com rela§ão a determinadas proposições e ou projetos, 
Ct ,LP;i 

as comissões se marli~,~~1tam emitindo 
{jtf1;is JH 
P<?itf,~ceres. 

opinião técnica sobre o 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas, 
os aspectos econômicos e financeiros, e, especialmente: 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações de 
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas e outras que, 
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município, 
ou repercutem no patrimônio municipal. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e, privativamente, o projeto do orçamento anual e da prestação de contas 
do Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara. 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram 
diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita 
pública. 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista DO artigo 
;;'·zf 

40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei Orgânica do mtiff'.i'.ichpio." 
{'.( \j; 
,~, ;;, ~ ,' 

outro, há que se observar os de 

Respon?abilidade Fiscal,. em princ;ípi_o ao que igo 16, 

senão vejamos: 

Art. 16. A criação, 
que acarrete aumento 

1111, 1i:;;~i:,B 
expansão ou aperfeiç_ôà:füe~'tf~Jtiâ~ 
da despesa será acc5mÍJantM'.Gio de: 

, ' ~} 

ação governamental 
(Vide ADI 6357) 

~,:Jfii?'i' ''::~~~\ t 
I - estimativa do impacto orçamentárid~m.,in\3.hceiro no exercício em que 

t" --P • H~ ~ 

deva entrar em vigor e nos doiLl:L siub'se,gue4jtPes; 
âS' . fl;k, ~~-~ 

II - declaração do ordenado~j' da degpe;~~>:de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira coftth1 lei J~!rçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com ~~le~~~e diretrizes orçamentárias. "·; 

J: 

Esta comissão é taIT'~é~;!;;;instada a opinar quando repercutam no 

patrimônio Munici11aül}:.:í>lnêluindo aquelas que tratem do plano 
trJt1 ;:tihdjf' 

Plurianual, '1lk.ten'êíe aos critérios da Lei de Diretrizes 
~.: ~ ·; 

Orçamentárias 
' ~i~·;-,·;,~ 

,:.P·'lih, 
'!lt'. •:h, 

{:;_h ~·~\;f • 

Nesta\q,toada!!.de coisas, tratando-se de projeto que visa conceder 
,~'.;'t~-qHtt-J;~, '{é'J .. 

abono'llao;~$i;s~;~\;idores da Câmara Municipal de Aracruz, no Estado do 
'\í1fi' 

Espiri ti~ Santo, e havendo indícios de aumento de despesas, ou 
;1' 

possibilidade de se afetar o patrimônio da municipalidade, em 

especial e neste caso, da câmara de vereadores, pertinente a 

analise por esta comissão. 
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: 
Gabinete Vereador André Carlesso 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

Como visto alhures, esclareça-se que as comissões são órgãos 

técnicos criados pelo Regimento Interno com a finalidade de 

discutir e votar proposições que são apresentadas a Câmara. 

Com relação a determinadas proposições e ou projetos, 

se manifestam emitindo opinião té6nica scibre 6 

de pareceres, valendo ressaltar que a 

Legislação, Justiça e Redação foi favorável 

A presente proposta de Projeto de Lei Mv:Wi 
- · "Ht\ 

~ ;J -:~:; ~ !'·, 

/ ( '';;) 
as\lcom.i:Ssões 

\-;.q,,~)'.~ff:~,· 1 

po'r meio 

ituição, 

comento. 

t}:<) 

em apertada síntese, conceder um ab'.&no1%lª'os servidores ativos e 
ft:~ · :r;h 'l~Y} 

inativos, e aos pensionista~.;;yi.n2bJ$dl)1s- á Câmara Municipal de 
f'~li1' , {1t: .~;.:::, 

Aracruz, no valor total de 7,'fi;O, 00 'í!set'ecentos e cinquenta reais) 
r1 u,i 
Hj t'j 

em parcela única. 1Úil; ,pJ 

-í 
A meu sentir o proj J;-s'<Sli!~evela-se importante, na medida . em que 

L-j! 11'.V' ,,f 

prevê o abono para;11àtk:J~r:~•os servidores, categorias importantes 
,, ~ '~ · :, ·-:;::_·{',~-.... . . , . · 1v · 

•." .. -,;;f '·-l!fl•' 
para o bom and~wí?ntyo dos trabalhos da câmara, verdadeiramente 

IP"'lil.. 'vtJ 
atrelada a meJi{~or{;~t;cf~ qualidade de vida desses servidores, bem 

'rr:-~ v):.;. _,;_; 

como, cont:Ç!rB~l:rL,RtJ.l?P'e restabelecendo poder de compra, e promovendo 
"~ n~. Í-~~,e-1-; 

igua~d~~e ~~m s~rvidores do executivo. 
'':_ ,,,1nnl- ''t';,1, 
--1 r)ji1{f'.flh 
11\:Jft· ··w 

Neste :~~ntido, afirmamos que a proposição possui inequívoca 
\~J~. 

importância no âmbito municipal, pois dignifica os servidores que 

trabalharam incansavelmente para manter a boa administração da 

Câmara, ao mesmo tempo em que movimentará o comercio local. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: 
Rua Professor Lobo, n. 550, 
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~~d.e~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

A lei orgânica municipal, dentro do que convencionou denominar 

remuneração, estão contidos todos os pagamentos pecuniários 

realizados aos Servidores da Câmara Municipal, dentro do que se 

encaixa o abono objeto do projeto de Lei. 

~'i 1 :• -' 
Não é demais reafirmar que o Legislativo goza de <íâut'onomia t\ -\;', 
administrativa e financeira por força consti tucion~rkn r.~,~§..9' pela 

f.V r « .. -'~i~ ,_p-· 

qual lhe cabe, com exclusividade, a fixação dê rtb'rm~'$,;!'Ilê~essárias 
â'íi /I· /fJ~f~ j'.:.,_,,,_.:<lf; 

ao exercício deste Poder Público, especialment~{,,~1~stt,e 1 "baso. 
H i •t:1<<li;;I 

Por anos a fio esta Casa, não víamos 
-!L 

serviços prestados pelos seus Servidorei~:, 
''.•p. 

transmuda em reconhecimento. ~~~ 
:çf)Si;U;, 

-<~! 

dos bons 

pecuniário se 

Assim, atento aos ditames~~do a~tigo 3°, apontando existir 
\~h. ,,;· 

viabilidade orçamentária f rH.~n;é:eira' não verifico existir 

obstáculo constituci0nal à concessão do benefício. 
\'.'ri§}! it~15, 

· ('}l q;!~,:W ~} 
Com base nos, ª'rgumeract~os acima esposados,. aponto haver 

' 1 ~th '•i;1k - //.' 
regularidade ern'';;r:1~lazq;;çi.o aos ditames da Lei de responsabilidade 

t~: ,, ~.:. ·: },, '}:l 

Fiscal, bem '1.bomo:J11 com os retoques na Lei de Diretrizes ,!f ·l\z{i .·'r''ltf%fi. 
orçamenta:liiías é'hno plano Plurianual, . atendendo assim critérios e 

1.t!i(;;.,' -; ·'.!11, ~)' , . 
requii~1.ltiÇ?~>ri€pessarios. l . d , .. , ,,ti {lt 

· !u>:Ji' · · '_ 
IV - co~~LUSAO 

;,:·, 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 038/2022, 

instado a opinar se o projeto está em conformidade com a Lei de 

responsabilidade Fiscal, se existe orçamento para atender o 

projeto e se ele atende aos critérios da Lei de Diretrizes 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-'fs-
I /~-

Gabinete Vereador André Carlesso 

Orçamentárias e o plano plurianual, esta Relataria se manifesta 

pela REGULARIDADE da proposição. 

Com base nos fundamentos acima delineados, emito voto FAVORÁVEL 

a matéria. 

Aracruz/ES, 08 de DEZEMBRO de 2022. 

··.· ,~~'"· 
~CARLESSO 

vereador 
PROGRESSISTA 
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.. . ?!Jâ?Juvra f)g;me;pat de ~n(ff 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 86ª Sessão Ordinária Data: . 12/12/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 038/2022 - CONCEDE ABONO AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE 
VEREADOR FINANÇAS 

Pág. 
0 ·7b 

~ CMA 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREmos X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO Ausente Ausente 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI Ausente Ausente 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 14 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Favoráveis: 14 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- EIS - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNP J: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo~aracruz.es.leg.br 
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?!J:imW/J<a !)J§;;Jli#al de ~m&n~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 86ª Sessão Ordinária Data: 12112/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 038/2022 - CONCEDE ABONO AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO Ausente 

JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI Ausente 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 14 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- E/S- CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: .w_ww.aracruz.e~,_!~r. e-mail legislativo(a)aracruz.es.leg.br 
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?iJân2aJta 9/&;nief!al de !}:J;a,e;tl!ff 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO Nº 591/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Aracruz, 13 de dezembro de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 038/2022 - Poder Legislativo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 038/2022 -
Concede abono aos servidores da Câmara Municipal de Aracruz, o qual foi aprovado em Turno 
Único na 86ª Sessão Ordinária, realizada em 12/12/2022, para conhecimento e providências 
cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

//; 

!'/ ... ~-_14:7:I~i!:~· 

~·~·_,·· 
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ARACROZ 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 361/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 14 de dezembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei nº 4.556, de 
· ]4/12/2022, sancionada por este Executivo, originária do Projeto de Lei nº 038/2022, 
dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 i Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeíto@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito . , ·, 

LEI N.º 4.556, DE 14/12/2022. 

CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica concedido um abono aos servidores, ativos e inativos, e aos 
pensionistas vinculados à Câmara Municipal de Aracruz, no valor de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), em parcela única, não incorporável à remuneração ou aos 
proventos a qualquer título. ' 

Parágrafo único. O abono a que ser refere o caput deste artigo fica 
estendido aos estagiários da Câmara de Aracruz. 

Art. 2º O abono de que trata esta Lei será pago no mês de dezembro de 
2022 e não integrará os vencimentos para efeito de concessão de vantagens pessoais e 
fixação de proventos. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 14. de dezembro de 2022. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES J CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br J EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.b,r 



Despacho: EM TRAMITE 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia·e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Após sancionada a Lei nº 4.556 de 14/12/2022, segue processo para arquivamento. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 21 de Dezembro de 2022 16:40 

Processo nº 

768 / 2022 

l li li l l l l li l l l I 
.. 

Aracruz, 21 de Dezembro de 2022 16:39 

LEGISLATIVO 

Usuário: FROSSI 

Folha nº: 1 
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